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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 447/2017 TRE-AL/PRE/DG/SAD/GABSA

O DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL

REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;

CONSIDERANDO o contido no Processo Administrativo nº 0001756-81.2016.6.02.8000;

CONSIDERANDO a necessidade de aperfeiçoar o planejamento da futura contratação que

substituirá o Contrato TRE-AL nº 12/2013, cujo objeto é a prestação de serviços de apoio

administrativo;

RESOLVE:

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento com o objetivo de elaborar o Termo de Referência que

instruirá a nova contratação dos serviços de apoio administrativo, servindo-se, no que couber, dos

modelos de minutas padronizados de Termos de Referências e Projetos Básicos da Advocacia-

Geral da União indicados na IN 05/2017, da SEGES/MP.

art. 2º A Equipe será constituída pelos servidores Henrique Cirqueira Freire, lotado na SAPEV,

que funcionará como Coordenador dos trabalhos; Lindineide Oliveira Cardoso, também lotada na

SAPEV; Rodrigo Ferreira Moura, lotado no Gabinete da SAD e o servidor Gustavo Antonio Gois

dos Santos, que será futuramente designado para fiscalização do contrato, e terá o prazo de 30

(trinta) dias, contados da publicação deste ato, para apresentar o Termo de Referência, do qual

deverão constar os requisitos mínimos elencados no art. 30, da IN nº 05/2017, da SEGES/MP,

além de observar as normas internas pertinentes, em especial a Resolução TRE-AL nº 15.787, de

15 de fevereiro de 2017.

Art. 3º Na condução dos trabalhos, a Equipe deverá considerar as questões peculiares à Justiça

Eleitoral, como o incremento de atividades no período dito eleitoral, para efeito de se avaliar a

pertinência do regime de execução dos serviços respeitadas as recomendações do TCU sobre a

matéria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Maceió, 09 de agosto de 2017.

Pedro Augusto Mendonça de Araújo

Desembargador Vice-Presidente, no exercício da Presidência
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